
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 011/19 

 

Às 14 horas, do dia 29/08/19, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão Especial para Julgamento de Concorrências de Registro 

de Preços, designada pela Portaria nº 984/18 de 12/12/18, do Senhor Prefeito Municipal, 

composta pelos seguintes membros: 

 
CLEBER VARGAS MACHADO                          Presidente 

CARLA DENISE STEINHAUS                             Membro 

DAIANA BOIJINK                                           Membro 

LIRIA MARIA REIS                                           Membro  

PATRÍCIA SCHÄFER                                        Membro 

MARISOL IRACEMA BESKOW SCHNEIDER        Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                                       Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO                      Membro 

 

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros 

CARLA DENISE STEINHAUS e ELAINE SUELI ECKEL, para proceder com a abertura e 

julgamento das propostas das empresas habilitadas na Concorrência 011/19, que tem 

como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA MERENDA ESCOLAR.  A comissão deu início aos trabalhos, com a abertura do 

envelope 01, contendo a proposta das empresas habilitadas, que são:  

 

ALLIANCE COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA CNPJ Nº 24.280.459.0001-54  

ARENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS LTDA, CNPJ Nº 18.864,381/0001-12 

ATACADÃO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ Nº 

90.341.561/0001-47 

BELKA ALIMENOS EIRELI – EPP, CNPJ Nº 05.466.596/0001-33 

LACTALIS DO BRASIL – COM. IMP. EXP. DE LACTICÍNIOS LTDA, CNPJ Nº 

14.049.467/0027-70 

J & B PANIFÍCIOS LTDA, CNPJ Nº 28.321.584/0001-16 

SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA, CNPJ Nº 00.749.043/0001-47 

TONDO S/A, CNPJ Nº 88.618.285/0004-12 

 

Abertos os envelopes, foram analisadas e rubricadas as propostas, pela comissão e 

pelo representante da empresa SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA, verificou-se 

que: 

Nos itens 06 e 07: Houve empate ficto entre as BELKA ALIMENOS EIRELI e 

TONDO S/A, onde a BELKA pode apresentar nova proposta. 

Nos itens 10 e 13: Houve empate ficto entre as empresas ATACADÃO COMERCIO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e ARENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS LTDA, 



onde a última pode apresentar nova proposta. 

No item 18: Houve empate ficto entre as empresas TONDO S/A e ARENA 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS LTDA, onde a última pode apresentar nova proposta. 

No item 25: Houve empate ficto entre as empresas LACTALIS DO BRASIL – COM. 

IMP. EXP. DE LACTICÍNIOS LTDA e ARENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS LTDA, 

onde a última pode apresentar nova proposta. 

Nos itens 27, 28 e 34: Houve empate ficto entre as empresas ATACADÃO 

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e ARENA DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDDAS LTDA, onde a última pode apresentar nova proposta. 

No item 40 houve empate entre as empresa ATACADÃO COMERCIO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e ARENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS LTDA, 

realizado o sorteio a empresa vencedora foi ARENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS 

LTDA. 

No item 01: Foi desclassificada a empresa ARENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS 

LTDA por ter amostra reprovada conforme relatório de amostras.  

No item 15: foi desclassificada a empresa ALLIANCE COMÉRCIO DE MATERIAIS 

LTDA por sua amostra ter sido reprovada, conforme relatório de amostra. 

Nos itens 42, 57 e 62: foi desclassificada a empresa J & B PANIFÍCIOS LTDA, por 

não identificar a marca na proposta. 

Os itens 31,33,36 e 52 não foram cotados.   

Fica aberto o prazo do item 6.2 do edital para as empresas ARENA 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDDAS LTDA e BELKA ALIMENTOS EIRELI – EPP apresentarem 

novas propostas nos itens de empate ficto.Nada mais havendo a tratar, após lida e 

aprovada, será assinada e encerrada a presente ata que está sendo postada no site oficial 

da Prefeitura Municipal de Candelária na data de hoje. 


